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Despacho 

   Cuida-se de requerimento formulado pela defesa técnica do BRF, 

no sentido de que se retire o feito da pauta da sessão de instrução e julgamento, tendo em 

vista a impossibilidade do comparecimento de uma das testemunhas que pretende escutar 

na defesa de seus interesses.  

Analisando os autos, verifico que há pertinência na produção da prova pretendida, 

de forma que, para que se evite o cerceamento de defesa, defiro em parte a pretensão, 

devendo o julgamento ser adiado para a próxima sessão desta Primeira Comissão 

Disciplinar.  

Intime-se. 

 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 2021. 

 

 

FERNANDO CABRAL FILHO 

Auditor Relator 


